

LEI MUNICIPAL Nº 1474/21, de 28 de julho de 2021.



DISPÕE SOBRE O REPASSE A OUTROS MUNICÍPIOS OU ENTIDADES FILANTRÓPICAS DE SOBRAS DE DONATIVOS RECEBIDOS EM FACE DA EMERGÊNCIA DECORRENTE DA TEMPESTADE/VENDAVAL QUE ATINGIU O MUNICÍPIO NO DIA 26 DE JUNHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, , FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Assistência Social, autorizado a repassar a Secretarias Municipais de Assistência Social de outros municípios de eventuais sobras de donativos recebidos pelo Município em face da Emergência em decorrência da tempestade/vendaval ocorrido no dia 26 de junho de 2021.
Parágrafo Único – A doação de que trata o caput deste artigo será efetuada após análise de solicitação formal e de recebimento e com a relação dos itens/bens doados.
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Familia-RS, aos 28 dias do mês de julho de 2021. 
			
Marcos do Nascimentos Santos
Prefeito Municipal
			 	


Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração
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PROJETO DE LEI Nº 031/21, de 19 de julho de 2021.



J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores



O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva à Administração Municipal a repassar para Secretarias Municipais de Assistência Social de outros municípios de sobras de donativos recebidos e não utilizados em decorrência do evento vendaval ocorrido no município no dia 26 de junho de 2021. 
Diante do exposto, senhores(as) Vereadores(as), espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 19 dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal




